
PORTARIA Nº 614/  2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  34.901/2025,
resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n° 579/2025, que
autorizou a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora
abaixo mencionada, passando a constar da seguinte forma:

Onde se lê:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

JEANE SOUZA DOS SANTOS 
GERENTE DE PLANEJAMENTO

E GESTÃO SEME 02 DIAS 17/02/2025 14119/2025 

Leia-se:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

JEANE SOUZA DOS SANTOS 
TÉCNICA EM SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS SEME 02 DIAS 17/02/2025 14119/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração
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